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Número: 0802925-55.2014.8.20.6001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 26/10/2018 

 Valor da causa: R$ 13.162,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERO FELIX (AUTOR) GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEICAO (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MICHEL FREIRE DE ARAUJO (TERCEIRO INTERESSADO)
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DO NATAL-RN 
 
 
Processo nº 0802925-55.2014.8.20.6001 

 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 

SEVERO FÉLIX, já qualificado nos autos da Ação de Cobrança de 
Seguro Obrigatório – DPVAT em epígrafe, que move em face de BRADESCO 
SEGUROS S/A, vem à presença de V. Exª., por intermédio de seu advogado 
infra assinado, requerer a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL para 
levantamento do valor de R$ 1.385,02 (hum mil, trezentos e oitenta e cinco 

reais e dois centavos) depositada pela Requerida em conta judicial nº 
1900113764657 no Banco do Brasil. 

Destaca-se que do montante total, R$ 125,91 (cento e vinte e cinco 

reais e noventa e um reais) deve ser destinado a este advogado subscritor a 
título de honorários de sucumbência, acrescido da quantia de R$ 377,73 

(trezentos e setenta e sete reais e setenta e três centavos) referentes aos 
honorários contratuais, de acordo com o contrato que segue anexo, totalizando 
o valor de R$ 503,64 (quinhentos e três reais e sessenta e quatro centavos). O 
montante restante, R$ 881,38 (oitocentos e oitenta e um reais e trinta e oito 

centavos) destinados ao Autor a título de complementação da indenização do 
Seguro Obrigatório DPVAT. 

Após as diligências de praxe, o processo deverá seguir para 
arquivamento, pondo fim, definitivamente, à presente demanda. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

  
 
Natal-RN, 16 de janeiro de 2020. 

 
 

GUSTAVO RODRIGO MACIEL CONCEIÇÃO 
Advogado – OAB – RN nº. 680-A 
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